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PRocEsso or r,rcrrnçÃo
coNvI TE N" 003/2023

PRocEsso r,rcrrerónto N" OO? /2023

EDrTÀr, N' 005/2023

Dando cumprimento à determinaÇão e autorizaÇão do Exmo. senhor JosE BENEDTTo

DÀ SILvÀ. Prefeito Municipal de Lavrinhas, Estado de São paulo, faz-se púb.Iico
que se encontra aberto um procedimento licitatório, na modalidade de CONVITE,

tipo ,\MENOR PREÇO GLOBÀI", para a '.CONTRÀTÀçÃO Or pSSSOa ;UnÍprCe Ou r,Ísrcn
pÀRa pREsrAÇÀo oe srnvrços oe ,.e t!Ào eúsr,rco, vrRTUAr E pp.EsENcrAr, DE BENs

Móver s DE pRopRrErDÀDE Do uuNrcÍpro DE rÀvRrNuAs/sp, coNsrDERADos oBsoLETos

sucÀTEADos, rnr.rcuesnÁvers , rNsERvrvErs, ocrosos. DE nscueenaçÀo

lNrtecouôlarcA. E ouTRos., objeto do presenre edital.

Os respectivos envelopes contendo a documentaÇão relativa à habilitação e a

proposta. dêverão ser entreguês no setor competente da prefeitura Municipal,
até as 08h do dia 26/01/2023.

A abertura dos respectivos envelopes - documentaÇão e proposta - dar-se-á às

th do dia 26/01 /2A23, na presenÇa dos interessâdos, na Secretaria da prefeitura
Municipal de Lavrinhas.

O presente CONVITE será regido pelas normas contidas na Lei 8.666/93
disposiçÕes seguintes :

e pefas

I - OB.JETO

O presente convite destina-se a receber propostas para ',CONTRÀTÀçÃO DE PESSOÀ

,runÍprca ou rÍsrca pÀRl pREsrÀÇÁo os senvtÇos DE r.r rrÁo eúar.rco, vTRTUAL E

pREsENcrÀr, DE BENs uóvers DE pRopRrErDÀDE Do uuurcÍpro DE r.AvRrNsÀs/sp.

coNsrDERÀDos oBsoLETos sucÀTEjÀDos, rnagcuppru(vErs, rNsERvrvErs, ocrosos, DE

necuernÀçÃO eNrrecoNô!ÍrcÀ, E ouTRos., conforme ANEXO I - Termo de Referência,
integrante do presente editaL
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1.1. constituem parte integrante do edltal os seguintes anexos:

Anexo II

Anexo III - Modelo DecfaraÇâo de superveniência de faLo impedit.ivo da

hab i 1i tação;

Anexo I Termo de Re f erênci- a;

Minuta de Contrato;

Anexo IV - Modelo de DeclaraÇão de Mj-croempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte

(EPP)

Anexô V Modelo de Declaração de Habilitação,

Anexo VI - Mode.Io de

em trabalho nôturno,
(16 ) anos,

que não êmprega menor de dezôito
insalubre e não emprega menor de

DeclaraÇão de ( 18 ) anos

dezesseisperlgoso ou

II DÀ CONDIÇÀO DE PÀRTICIPAÇÀO

2.1. poderão participar da presente licítação pessoas juridicas ou fÍsicas que

se encontrem ou não cadastradas na Prefeitura Municipal de Lavrinhas/sP, desde

que :

2.1.1. não tenha sldo declarada inidônea

Admj-nlstração Pública Eederal, Estadual e

por qualquer órgão ou entidade da

Municipal;

2.1,2. náo esteja sob decretação de falência, recuperaÇão

ou liquidaçãor exceto, quando autorizada judicialmente,

o plano de recuperação aprovado e homologado;

judlcial,
ou quando

dissolução
estiver com

2.1.3. não esteja impedida de transacionar com a administração pública;
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2.1.4. não contenha no seu CONTRATO ou êstatuto social finalidade
compativel com a prestação dos serviços Iicitados;

ou obj etivo

2.2. Nos termos do parágrafo 1" do Art. 41 da ]-ej- de Llcitação e Contratos,
qualquer cidadãô poderá impugnar os termos do presente edltal por

irregularidade, desde que atendida às normas contidas nâ legislação vigente.

2.3. Nôs têrmos do parágrafo 2'do Art, 41 da Lei de Licitação e contratos,
decairão do direito de impugnar os termos do presente edital o Iicitante quê

não fizer até o seguinte dia útil que anteceder a abertura dos enve.lopes com

as propostas deste procedimento. as falhas ou irreqularidades que viciarem esse

edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.4. Cada ficitante deverá apresentar dois envelopes, opacos e lacrados, com

os seguintes dizeres em seu frontispicio:

ENVETOPE N. 01

PESSO .JURIDCÀ:

CNPJ/ME

coNvrrE N' 003/2023

E}IVELOPE N. 01 - DOCUMENTÀÇÁO

ENVELOPE N" 02

PESSOA.'URIDICÀ:

cNP,,/MF

coNvrrE N' 003/2023

ENVELOPE N" 02 - PROPOSTÀ

III - DÀ DOCUMENTÀÇÀO

2.1.5. estejam constituidos sob a forma de consórcio;

3.1 os documentos necessários à participaÇão na presente licitaÇão poderão

apresentâdos em origina.l-, por qualquer processo de copia autenticada porser
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cartório compeLente, ou por meio de pubricação em órgão de imprensa oficial,
quandô da comunlcação pela prefeitura pelo licitante vencedor.

3,2. Não serão aceitos documenl-os apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-simiIe, mesmo autenticadas, admitindo-se
fotos, gravu.ras/ desenhos ou gráficos apenas como forma de irustração da

3.3. No envef ope *DOCIrf'ENTAÇÃO., deverá conter:

3.3.1. Pêssoa Fisica:

a) Cópia da Carteira de identtdade (RG) e CpF,

b) Certidão Conjunta Negativa
Relativos a Tributos Pederai s

(ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos
e à DÍvida Ativâ da União;

c) certidão Negativa (ou Posltiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduaís,

e) Prova de inexistência de débitos inadrmplidos
mediante a apresentaÇão de Certidão Negativa de

perante

Débitos

a Justiça do Trabalho.
Trabalhistas (CN DT ) ;

f) Certificado de regular.idade de situação do FGTS, dentro do prazo de validade;

g) ce rt idão
São Paulo -

de Leiloeiro Oficial matriculadô na Junta Comercial do Estado de

JUCES P .
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a) Cópia inscrição no CNPJ/MF (comprovante de inscrição e de situaÇão

cadastral-);

b) Cópia do Rc e CPF dos sócios da empresa;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual;

3.3.2. Pessoa Jurídica:

d) Ato constitutj-vo, estatuto ou contratÕ social em vigor. devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades

por açÕes, acompanhado de documentos de eleiÇão dê sêus administradores;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretorj"a em exercicio;

f) Certidão de regularidade de débito Relativos a Créditos Tributários Federais

e à Divida Ativa da União;

g) Certidãô Negativa, ou Certidão Pôsitiva com efeitos dê Negativa, emitj-da

pelo Estado relativo ao domicilio ou sede do l,icitante. rêl-ativa a tributos
estaduais, comprovando a regularidade para com a Eazenda Estâduaf;

h) certidão Negatj-và de Debito - CND, ou certidão Positiva com efeitos dê

Negativa, emitida pêlo Município relativô ao domicilio ou sede do Licitante,
comprovando a reguJ-aridade para com a Fazenda Municipal;

1) Certidáo Neqati-va de Débito - CND. ou certidão Positiva com

Negativa, comprovando a regularidade perante o Instltuto Nacional

Socia.I (INSS);

efei-tos de

do Seguro

j ) Certidão Negativa de Débitos
efeitos de Negativa, relat ivos
Trabalho;

Trabalhistas - CNDT, ou

a débitos inadimpl idos
Certidão
pe ran te

Pos i Liva
a Justi ça
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k) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS

Econômica Federal - CEF;

CRE, emitido pela Caixa

t) Certj-dão Espêci-fica de Leiloeirô Oficial comprovando a sua regularidade e a

matricu]-a na Junta Comercial do Est.ado de São Paulo - JUCESP;

m) Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento

expedido pê]o órgâo competênte, quando a atividade assim o exiqir;

n) Dêcl"aração subscrita pelo representante legal da Iicitante de que a empresa

não emprega menor de 18 (dezoitÕ) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e ainda menor de 16 (dezesseis) anos, de acordo com o Decreto Eederal

n' 4.358/02;

3.3.3.1. Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularj-dade fiscal- e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação

da homologaÇão do certamê, prorrogáveis por igual periodo, a critério desta

Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamentô ou

pârcelamento do débito, e emissão de eventuais cêrtidões negativas ou positivas
com efeito de certidão nêgâtiva.

3.3.3.2. A não regularizaÇão da documentação, no prazo prêvisto no item

anter.ior, impJ-icará na decadência do direito à contr.tação. sêm prejuizo das

sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para,

em sessão pública, retomar os atos refêrentes ao procedimento licitatório, nos

termos do art. 81 dã l-ei no 8.666, de 21 de junho de 1993.
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3.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da parti-cipação

neste certãme, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidadê fiscal e trabalhista, mesmo que aprêsente(m) alguma

restriÇão.
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3.4. Não serão aceitos protocolos
substituição aos documentos ora
certidÕes.

de êntrega ou solicitaçâo de

exigidos. incfus ive no que

docu:[êntos

se re fe re

em

às

3.5, Na hipotese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas,
esta Prefeitura aceitará como vál-idas as expedidas até 90 (noventa) dias
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

3.6. Se o licitante for a natriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz. e sê for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filia],
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza. comprovadamente, for:em

emitidos somente em nome da matriz.

3.7. Se algum documento apresentar falha não sanávef na sessão acarretará a

inabilitaqão do I i citante;

3-8. Do Saneamento de Fafhas Formais na apresentação de documentação:

3.9. Eventuais falhas, omissÕes ou defeitos formais nos documentos apresêntados
pela Licitante, referentes à Proposta Comercial, poderão ser refevados ou

sanados pelo Presidente da Comissão JulgadÕra de Licitação. mesmo gue para

tanto seja necessárla a realização de diligência.

3.10. Consideram-se falhas, omissÕes ou defeitos formais aquefes que/ a um,

não desnaturem o objeto do documento apresentado, e. a dois, permítam aferir,
com a devida segurança, a informação constante do documento.

3.11. Quando do saneamênto de falhas, omissôes ou defeitos formais, não será
aceita a lnclusão dê documento obrigatório, nos termos deste Ed.ita1.

orj-g.inafmente ausente na documentaçáo apresentada pela Licitante, fato que

acarretará a inabilitação do Licitante.
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IV QUÀI I PICÀÇÀO TECNICA

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto desta Iicitação, por meio

da ãpresentação de atestado (s) expedido (s) , necessariamente em nome do

licitante, por pessoa jurídica de direito púb1ico ou privado.

DÀ PROPOSTÀ

5.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope opaco. fechado, colado e

l-acrado, redigida em idioma nacional, sem ressalvas, emendas, rasuras ou

entrelj-nhas, em papel timbrado do licitante, onde conste o número do CNPJ/ME

ou identificando o licitante com a aposição do carimbo padronizado do CNPJ/ME,

sendo suas folhas numeradas sequencialmente, rubrj-cadas e a ú1tima assinada

pelo titular desse direito, constante do contrato social.

5.2. Os preços propostos devem ser unitários e globais, computados todos os

custos necessários à realizaÇão da entrega dos bens licitados no local- indlcado

pela Municipalidade, incluj-ndo todos os tributos incj-dentes, encarqos diversos,

seguros, deslocamento até o local de entrega e quaisquer despesas que incidam

Õu venham a incidir no custo final dos bens, objetos da ]icitação.

5.3. Constarão obrigatoriamente da proposta:

5.3.1. Preço;

5.3.2. Praza e forma de pagamênto;

5.3.3. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

vÍ DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS

6.1. Até o dia, hora e loca], designados neste edital, a Prefeitura Municipal

de Lavrinhas .receberá em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados
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nos fechos, a "Docurêntação" exigida para habilitação e 'tProPôstâ", mediante

protocofo. Após a entrega dos envelopes, nenhum outro documento será aceito
pela Comissão Julgadora de LicitaÇãÕ.

6.2. Cada licj-tânte credenciará apenas um representante, quê será o único

admitido a intervir nas fases do procedimento licitatÓrio e a responder, para

todos ôs atos e efeitos previstos neste edital e na Lei de Licitação e

Contratos, por sua representada. Quando da entrega dos envelopes "DocuDentação"

ê "Plopostâ", o representante da licitante deverá apresentâr o seu

credenciamento, constituido de:

6.2.1. Documento oficial de identj-dade ou congênere;

6.2.2. Documento

representante ser

comprove a outorga

que comprove

sócio-gerente
a capacidade

ou diretor da

forma da lei.

de representaÇãô. no caso

liciLante, ou procuração
do

que

de poderes, na

6.2.3. A não apresentaÇão ou incorreção de quãisquer dos dÕcumentos de

credenciamento não habilitará a licitante, e também impedirá o representante

de manifestar-sê a responder por e1a até que seja cumpr.ido o disposto nesLe

edital.

6.2.,{. Após a fâse de habilitaÇão não é admitida desistência da proposta, que

será considerada em todos Os Seus efeitos obrigacionaj-s, salvo por motivo

justo. decorrente de fato superveniente aceito peta comissão Julgadora de

Licitação.

6.2.5. No caso de todos os licitantes serem considerados inabilitados, a

comissão Julgadora de licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) dias úteis

para apresentaçáo de nova documentâção dê habilitaÇão, escoimadas das causas

da inabili-taÇão, permanecendo os envelopes de "ProPosta" em seu poder'
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vrr DÀ I{ÀBIIITAÇÀO

7.1. A fase da habiritação compreenderá a vêrificação e anárise dos documentos
apresentados nos envelopes "Documentos de Habilitação" de cada .Iicitanl-e,
rel,ativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edita.I.
seguindo os seguintes procedimentos:

7.L.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos

exiqidos para habilitaÇão na presente Iicitação. que os apresentarem em

desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão
inabilr,tadas, não se admitindo complêmentaÇão posterior;

7.1.3. E facultada à Comissão Julgad.ora de LicitaÇão. em quãlguer fase da

licitaÇão, suspender a licitação para promover diligências destinadas a

escfarecer ou complementar a instrução do processo, fato este que será favrado
em ata;

7.1.4. Não sendo

ou rea l- i zaÇão de

decidirá sobre a

necessarta a suspensão da reunÍão para análise da documentaÇâo

ou consuftas. a Comissâo Julgadora de IicitaÇão
de cadâ I i citante;

dlligências
habi 1i tação

7.1.5. Estando presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão

Julgadôra de LicitâÇão poderá intimá-1os diretamente da decisão sobre a

habilitação ou inabilitaÇão. Caso contrário a intlmação far-se-á por melo de

correspondência expressa registrada ou por notiflcaÇão ao interessado. Em

quafquer situação. tudo deverá constar da ata que será assinada por todos os

seus membros e pelos representantes ficitantes;
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7.1.6. rntimadas as ricitantes diretamente. da decisão da comlssão Jurgadora
de Licitação e havendo expressâ desistência de interposição de recurso por
parte das licltantes, fato que dêverá constar da ata, serão devoLvldas as
l-icitantes inabilitadas os enveropes fechados de .'proposta,,, dando-se
prosseguimento ao processo I i ci tatóri o,

7.1'7. Havendo, na sessão. manifestação de interesse na interposiÇão dê recurso
por parte de qua.Iquer llcitante, fato que deverá constar da ata, a Comissão
Julgadora de LicltaÇão encerrará a reunião, mantendo em seu poder todos os
envefopes de "Proposta comerciar" devidamente fechado e rubricado. abrindo-se,
desta forma, o periodo recursaf de que trata o artigo 109 da Lei de LicitaÇão
e Contratos;

7.1.8. suspensa a reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes
de "Proposta", estes devldamente fechados, ficarão em poder da comlssão
,luf gadora dê LlcitaÇão, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos
rep.resent.antes das licltantes prêsentes;

7.1.10.
periodo

Publicada a decÍsão da Comissão Julgadora de Licltação, abre-se
recursal- de que trata o Art. 109, da Lei n. 9.666/93;

o

7. 1 . 11. Decorrido o periodo recursal sem interposição de recursos / ou
apreciados os evêntualmente interpostos na forma da T.ei, a comissão Julgadora
de l,icitaÇão marcará data para abertura dos envelopes "proposta,, das ficitantes
habilitadas ' Os envelopes relativos às propostas das licitantes inabifitadas
permanecerão em poder da comissão .fulgadora de LicitaÇão, devidamente racrados,
à disposição da .licltante interessada, durante 10 (dez) dias contados da data
da lnabi Ii taÇão,

1.L.9. Após a análise da dôcumentaÇão ou a rearizaÇão de dirlgências ou
consuftas. a Comissão Julgadora de licitaÇão notificará os i,nteressados quanto
às habilitaÇões,
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1.L.L2. Após o prâzo de 10 (dez) dias, não sendô

representantes, os "envelopes proposta" serão destruidos;
retlrados por seus

7.1.13. Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta, que

será considerada em todos os seus efeitos obrigacionais, salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente aceito pela Comissão Ju]gadora de

LicitaÇão.
VIII - i,I,LGÀIr{ENTO DÀS PROPOSIÀS

8.1. As propostas aprêsentadas de acordo com as especlficações e exigências
deste convite serão julgadas pelo MENOR PREÇO GI,oBÀL e classificadas pel-a ordem

crescente dos preÇos propostos. respeitado o critério de aceitabilidadê dos

preços.

8.2. 0 julgamento das propostas sêrá sempre objetivo e pel-o menor prêço, a teor
do Art. 45, parágrafo 1", inciso I, da Lei Federal n" 8.666/93. Em caso de

dúvÍdas a Autoridade Competente poderá promover diligência destinada a

escfarecer situaçÕes, podendo para taf solicitar amostras de bens ofertados,
para as devidas comparaÇões.

8.3. No caso de empate será observado o critério estabelecido no Art. 44 da

Lei complementar n' 123 de L4/12/2006. Prevalecendo, ainda, o empate, o

desempâte será feito por meio de sorteio em sessão pública, com a presença dos

membros da comissão Julgadorâ de Licitação Julgadora de LicitaÇôes, dos

licitantes empatados, se assim o desejarem e demais interessados.

8.4. A classificação das propostas far-se-á pela ordem crescente dos

propostos e aceitáveis sendo desprezadas as propostas que apresentarem
globais ou unitários simbó1icos ou irrisórios.

8.5. A adjudicaÇão não j-mporta em direito ao licitante vencedor,

condicionado à homologaÇão pelo Prefeito Municipal, que poderá

revogar o presente convite, nos termos da leglsl-aÇão especÍfica.

pre ço s

preços

gue sera

anular ou
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IX - DO PRAZO E DÀ PORMÀ DE E'{ECUÇÀO

9.1. O prazo de vigência do contrato sêrá de 06 (seis) meses. a partir da

assinatura, podendo ser prorroqado nas formas da autorização contida no artigo
5?, inciso II, dâ Lei n' 8.666/93.

9.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais habiJ-itados, que

garantam a exatj.dão e a qua.l-idade dos servj,ços reallzados. arcando com todas
as despesas com manutenÇão, combustivef, salários. encargos sociais,
transportê, alimentaÇão ê estadia de sêu pessoal, impostôs, taxas e encargos
sociaís incidentês.

CONDIÇOES DE PÀGÀMENTO E REÀJUSTE

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebj-mento
da Nota Eiscal devidamente atestada pelô responsável do Setor SoLicitante. por
meio de cont.a cor.rente indicada pela empresa contratada.

10.2. Na Nota fiscal- deverá constar
descriÇão dos serviços, quantidades,

obrigatoriamente
preÇos unitários

o número do contra to,
e o val-or total.

a

10.3. Quando for constatada qualquer irregularidadê na Nota Eiscal,/Fatu.ra, sêrá
imediatamente sôIicitado ao contratado, carta de correção. quando couber, ou

ainda pertinente reguLartzação, que deverá ser encaminhada a esta prefeitura
Muni-cipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

10.4.
pra zo

Caso

pa ra
o contratado não apre sente
pagamento será recontado,

correção no prazo estipulado, o

da data da sua ãpresêntação.
carta de

a partar

10.5. Os preÇos não sofrerão reajustes dentro do prazo dê val j-dade deste
Contrato. salvo flagrante desequillbrj-o econômico financeiro do ajuste inj-ciaI,
ocasião que poderá ser alterado o preço da proposta, a teor do Art. 65, inciso
1I, letra "d", da Lei Federal n' 8.666/93, com suas posteriores alteraÇões.
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xr - DÀs DIsPosIÇoEs aINÀIs

LL.2. Transcorrendo "in albis" o prazo recursal a Comissão Julgadora de

Licitâção submeterá o julgamento da licitação ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito
Municipal para os atos subsêquentes. ou seja, adjudicaÇão e homoLogação, nos

termos do Art, 38, incj.so VII da l,ei EederaL n" 8.666/93.

11.3. Nos termos do S 3' do Art.
convocatório ficará afixada no

Prefeitura Municipal.

n' 8.666/93, cópia deste instrumento
de avi-sos l-ocalizado no átrio da

22, Leí
quadro

11 .4. os interessados poderão obter maiores informaçÕes no setor competente da

Municipalidade em horário de expediênte.

Lavrinhâs/ 17 de janeiro de 2023.

JOSE BENEDITO DÀ SILVÀ

Prêfêito
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PRocEsso or r,rcrraçÃo
coNvrTE N' 00 3 /2023

PROCESSO r,tCrrAtónro N" OO7 /2023

ÀNEXO I TERMO DE REFERENCIA

1. DÀ JUSTTFICÀTIVÀ

A âdministração púb1.ica adqulre bens móveis permanentes, que são utitizados no
desenvol-vimento de suas atividades, bem como na prestaÇão de serviços públicos
à população. Com o decurso do tempo, refeIi-dos bens deixam de ser úteis ao
órgão pôssuidor, tornando-se inserviveis, denominaÇão genérica atribuida aos
bens caracterizados como ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. Por não
mais servirem a finalidade para qual foram adquj-ridos, não há motlvo para que
taís bens permaneçam integrados ao patrimônio púb1ico. razão pela quat ocorre
o desfazimenLo destes bens, que tem por objetivo princj-pa1 angariar recursos
para a aquisição de novos bens permanentes; bem como se justifica pela redução
de custos ad:ninistrativos para manutenção del"es no acervo patrímonial.

CONTRÀTAÇÃo DE PESSoA JURÍDICA oU EÍSICA pARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE LEILÃo
PÚBLICO, VIRTUAL E PRESENCIAL, DE BENS MoVEIS DE PRoPRIEIDADE Do MUNICiPIo DE

LAVRINHAS/SP, CONSIDERADOS OBSOLETOS SUCATEADOS. IRRECUPERÁVEIS, INSERVÍVEIS,
ocÍosos. DE RECUPERAÇÃO al:rrecottÔMICA, E OUTROS, conforme Termo de Refêrência
Anêxo 1.

3. DrsPosrÇõEs cERÀrs

A CONTRATADA obriga-se a realizar leilão público. virtual e presencial, de bens
móveis de propriedade do municipio de Lavrinhas,/SP. considerados obsoletos
sucateados, irrecuperáveis, inserviveis, ociosos, de recuperação
antieconômica. e outrosi real-izar a organização, elaboração de editais, e a
divulgação do leilões de bens móvei-s submetendo-os previamente à aprovação da
prefeitura municipal de Lavrinhas; prestar assj-stência aos interessados,
el-aborar atas e apoio pós-1ei1ão; compor, com a supervisão da comissão de
1êilão, os lotes de bens para venda e propor os valores minimos para a
apreciação e validação da comissão; reafizar vistoria dos bens a serem
leiloados, e.l-aborando os respectivos descritivos acompãnhados de fotos;
esclarecer dúvidas e reclamaçÕes;

O Leiloeiro Público Oficial-, cuja profissão está reguLamentada
Federal n'21.981 de 19 de outubro de 1932, deverá estar dêvidamente
na Junta Comercial do Estado de Sáo PaulÕ;

no De creto
cada s t rado

o prazo de vigência do contrato será de 06 (sels) meses, a partlr da asslnatura,
podendo ser prorrogado nas formas dâ autorizaÇão contida no artigo 57, inciso
11, da Lei n" 8.666/93.
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Prefeitura Municipal de Lavrinhas

4. DAs oBRrcÀções oe coNTRATÀDÀ

a) responder pelas aÇÕes e omissÕes de seus fornecedores/prestadores de serviço
e pessoas direta ou indj-retâmente empregadas no que se refêre a execuÇão dos
serviços objeto da presente licitação, assim como por açÕes e omissões de seus
próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste contrato criará uma
relação contratual entre quaLquer subfornecedor/ subcontratado e a CONTRATANTE,
pa.ra pagar ou fazer cÕm que sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados;

b) prestar os serviços com pessoal especializado e no focâl- estabelecido pela
Secretaria de AdministraÇão, arcando com todas as despesas com manutenção,
combustivel, salários, encargos sociais, transporte. alj-mentaÇão e estadia de
seu pessoal-, impostos, tâxas e encargos sociaj-s incidentes sobre o objeto deste
contraCo; devendo preservar/ lndenlzar e manter a CONTRÀTANTE a safvo de
quaisquer reivindicaÇÕes, demandas, queixas e representaçÕes de qualquer
natureza, resultante do presente processo de execução dos serviços.

c) assumir integral responsabilidade por todos os equipâmêntos e materlais
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados,
inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenclários, securj-tários,
tributárj.os, fiscais e comerciais incidentes ou venham a incidir sobre o objeto
do presente contrato; sendo que a inadimplência da CONTRÀTADA. com referêncla
âos encargos estabelecidos no contrato. não t.ransfere â CONTRATANTE qualquer
responsabi.Iidade por seu pagamento, nem poderá one.rar o objeto do cont.rato;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, ou a
tercei.ros resultantes de sua culpâ, ou dolo na execução deste contrato, não
exc.luido. ou reduzido a responsabilidade da fiscaJ-ização e acompanhamênto
exercido pe.J-a fiscaJ-ização designada pela CONTRÀTANTE.

e) fornecer os equipamentôs necessários à perfeita êxecuÇão dos serviÇos, bem
como se obriga cumprir com todas as exigências das l-eis e normas de segurança
e higiene de trabalho, fornecendo os adequados de proteÇâo e segurança
rndrvj-duais que garantam a integridade fÍsica dos seus empregados.

Valor estimado R§ 3.375,00
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PROCESSO DE LICIÍÀÇÀO

coNvrrE N" oo3/2023

PRocEsso r,:crgrónro N' oo1 / 2023

ÀNEXO II

MINUTÀ DE CONTR"AÍO

CONTRÀTÀNTE : },íUNICÍPIO DE LÀVRINHÀS

coNvÍTE N" oo3 / 2023

PRocEsso lrctmrónro N' oo't /2023

CONTRÀTÀDÀ:

ENDEREÇO:

ÍNsrRUMEMro púal,rco os coNrRAÍo eIrE ENTRE sr CELEBRÀ}.{ o MuNrcÍpro DE LÀvRrNHÀs E À PEssoÀ FrsrcÀ

OU .'URÍDÍCÀ

pelo presente instrumento público de contrato, comparece, dê um lado, o MUNICÍPIO DE LÀVRINHÀS,

sito no paÇô Municipal, n' 200, nesta cidade, inscrita no cNPJ/Mr sob o no 45200029/0001-55,

nêste ato rêpresentado pelo Prêfeito Mllnicipal, Sênhor irOSE BE!{EDITO DÀ SILVÀ, brasileiro,

desquitado, portador da cédu1a de identidade RG n'1?.431 .180 SSP,/RJ, lnscrito nÔ cPE sob o no

081 .986.818-32, rêsidente e doniciliado na Rodovia JúLio Foltes, 1325, Cêntro - Lavrinhas/sP,

cEp 12.760-000, doravante denominada CONIRÀTÀNIE, e dê outro lado, â PEgsoÀ FISICÀ OU JITRIDICÀ

..., doravante denominàda CO!ÍTRÀTÀDÀ, têm justo e acordâdo o seguinte:

cúusur.l PRTMETRÀ: Do oB.rEro

coNTRÀTAÇÀo DE pESSoA JURÍDrCA ou FÍsrcA PARA pREsTAÇÁo DE sERvrÇos DE LErLÁo PÚBLrco, VTRTUAL

E PRESENCIAI,, DE BENS MÔVEIs DE PRoPRIEIDADE Do MUNICÍPIO DE LÃVRINHAS/SP, CONSIDERÀDOS OBSOLETOS

SUCATEADOS, IRRECUPEúVEIS, INSERVTVEIs, OCIOSoS, DE RECUPERAÇÀO ANTIECONÔMICA, E OUTROS.

cúusur.n sEGUNDÀ: DÀ EXECUÇÀO

I - A CONTRÀTADA deverá prestar: todA assessolj.a necêssária à comissão Pelmanênte dê Licitaçâo ê

comissáo de AvallaÇão dê Bens da Prefeitura Municipal, dê Lavlinhas/sP em todas as suas fases,

pâra os bêns conside!ados obsoletos, sucatêados, irrecupelávêis, ioservlveiS, ociosos, de

rêcuperaÇão antieconômicâ, ê outros casos pertinêntes, bêm como efetuar o fevantamêntÔ dêstes

bêns, dispoodo-os êm Iotes espêcificos, agrupaôdo-os conforme o gênero/tipo/preÇos' ê

principalmente efetuar â avaliação dos bêns parâ venda;
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IÍ - Deverá rêalizar a vistorla dos bens a serem 1eiloádos, elaborando os respectivos
descritivos, tixando fotos digitais para !econheci"mento do púbfico durante a realizaÇão do

teifâo; compor, com a supervisâo da comissão da Prefeitura de Lavrinhas/SP, os 1otês de bêns

para venda de nodo a torná-los atrativos para o mercado e propor os valorês mlnimos para a

aprêciaÇâo validâÇão da comi ssâo;

III - Editar catá1ogos contendo regulamento

características e qualidades dos bens quê serão

monênto do evênto;

venda do 1e11áo, bêm como âs

distribuiÇáo âos interêssados no

e condiÇôes de

lei loados pa!a

IV - Responsabillzar-se peta divulgaÇão do leilão, através, no minimo, dos seguintes mêios de

comunicaqáo: internet âtrâvés do site do Leiloeiro com as descrições completas dos bens, fotos

e condiÇôes gerais de venda e pagamento; nas redes sociais. os custos decorlentes da divu.IgaÇão

serào do lei.Ioe i ro;

v - Realizar as publicaÇões legals dos editais em jornais de grande circulaÇão' os custos

decorrentes da divulgaÇáo se!âo arcados pela Plefeitura;

VI

de

Atende! aos interêssados pessoâlmêntê, por telefonê ou através de nêcanismos de comunicaÇào

seu wêbs ite;

VII - Utilizar sistêma audiovisual durante o Iej.1âo, viabj-lizando o acomPanhamento do evento no

locaI em que ocollerá o 1êiIâo, sendo projetados em tela a descrlção do lote ê os respectivos

l-ances rêcebi.dos, ou ainda, os ofeltados via intêrnet;

VfII - Ofêrêcer infraestrutura para viâbilj.zar â pârticipaÇão dê intelessados via WEB,

consistindo êm páglna na internêt da qual conste aplicativo que contenha, no minimo, âs seguintes

funclonalidades :

- Acêsso, pelos ôfêrtântes, nediante condiÇóes dê sêguranÇa (criptografia e êutentj"caÇão);

- para efetuár fances via Intêrnet, os intêrêssados devem dispo! de chave de identificaÇão e

senha pêssoa1 (intraosferivel), obtidas após credenciamento junto ao escritórlo do Lêiloeiro;

- Mecanismo pâra efetuar o cancelamento da chave de identificaÇão ê da senha;

- RêalizaÇão do leilão, lêcêbendo e êstj'nuLando 1âDcês en 'têmpo rea1", vj'â intelnet, com

interatividade entrê os lances vêrbais e os lances êfetuados êlêtronicamente na WEB,

possibilitando âo Lej.loeiro receber e estimular lancês "em tempo rêal";

- InserÇão dos lancês verbais na Internet, para conhecimento de tÔdos os participantes;

- Não permitir â aceitaÇão de dois ou mais lances de mêsmo va1or, prêvalecendo âquele quê for

recêbj.do e registrado êm primeiro lugar;

- A câda lance ofertado, via internet ou verbalmente, o partici.pânte deverá sêr imêdiatamente

inforrnado dê seu recebimento e respêctivo valor;
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- Durante o transcurso da sessão púb]ica, os participantês deverão ser infornados "em

reêl", do valor do lance registrado. O sistema nâo identificará o autor dos lances aos

pârticipantes;
- Possua mecanismo que pernj.ta a aprêsêntaÇâo apena§ e lancês cuio valor seja superior

ú.Ltimo que tenha sido ofertado, ôbservando o j.ncrernento minimo fixado pârâ o lote

tempo

demais

ao dô

IX - Entr.êgar a Ata de Leilão até 05 (crnco) dlas após a rêê1izaÇão do da sessão pública do

certame, contêndo, cenlre outras, as seguintês informaÇÔes:

- Todôs os lances ofertados para o ]ote/ben, ou peLo mênôs, os três maiores, se houver, constando

nome completo/empresa, endereÇo e têIêfone dos ofertantes;
Nome completo/empresa, CPF/CNPJ e n' de identidade do arrematante vencedor;

- EnderêÇo ê telefone do arrematante vencedor;

- Va.Lor do ]ance vencedor ofertado;
- )emais fatos televantes ocorridos no Leiláo, inciusive a não ocorrência de lances para

determinada bem;

X - prêstar contas dê todo o procedimento do leilão, efêtuando, no prazo máximo de 05 (cinco)dias

úteis subsequentês a !ea1izâÇão do 1ei1ão, dos valores obtidos como a arremataÇão, aprêsentando

relatório fina1, com a descriÇão dos bens, valoles dê arrernate, CP/CNPJ do arlenatantê, nome do

a!lemâtante, quantidade de Iotês arlematados e quantidades dê lotes não arrematados.

crÁusur.n rERcErRÀ: TNFoRMÀÇõES cERÀrs

a) O Leiloe.iro PúbIico Oficial, cuia profissão está regulamentada

21.981 de 19 de outubro de L932, deverá estar devidamente câdastrado

Estado dê São Paulo;

no

na

Decrêto Eederal oo

Juntâ Comercial do

b) O lêilâo
institui no rmas

deverá sêr realizado com observância à Lei n

para llcitaÇões ê contratos da AdministraÇáo

' 8.666 de 21 de junho de 1993 que

Púb.Iica e dá outras provldênclas

") 
o Município de Lôvrinhas reserva-se o direito de fiscafizar, a qualquel tenpo, pê1a

Comissão permanente de Leil-ão, ben como pefa Gêrência de Patrj"mônio a execuÇáo dos servj-Ços

objeto dêste Telmo de Referência, parâ fins de prestan orientaÇõês gerais ê exercêr o contlole

da rêspêctj-va execuÇão contratual.

O presêntê cont râto
âutorizâÇão cont 1dê

terá du!aÇão (sêis) nesês, podendo ser Prôrrogadô nas formas da

1Í, da Lei o" 8,666/93-no a rtlgo 51,

de6
inciso
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crÁusul.À ouryrÀ: Do enrço r cor.rorçõEs DE pÀcÀMENTo

Os contratantes estimâm o valor do presente rnstlumênto pela importância globaI de R§

crÁusuÍ.À sExrÀ: Dos REcuRsos onçer'oNrÁnros

Nos termos do altigo 14,

pagamento das despêsas

orÇamêntária:

da Lei

obj eto deste

\' 8.666/93, os recursos

contrâto ocorrêrâo Po!

orÇamentários destinados ao

conta da seguinte dotaÇão

UN I DÀDE DorAÇÀo oRÇAI"1ENTÁR1A

secrêtaria dê Admini st raÇâo 28-3. 3. 90. 36.00. 00.00.00 00.01.0110

2 9-3. 3. 90.3 9.00. 00.00.00 00.01.0110

crÁusull orrÀvÀr DÀs osnrelções DÀ coNTRÀTÀDÀ

a) responder pelas âÇôes e onissôes de seus fornecedores/prestadores de serviÇo ê pêssoas direta

ou indiretamente empregadas nô quê se rêfêre a êxêcuÇão do§ serviÇos objeto da presênte

LicitaÇáo, assim cor0o por aÇõe5 ê omissõe5 dê seus empreqados. Nenhuna disposiÇãÔ deste contrâto

criará uma !e1aÇão contratual entre quafquer subforDêcedor/subcontratado e a CONTRÀTÀNTB, para

paga! ou fazêr com que sêjam pagos quaisquêr dos lêfêridos subcontratados;

b) prestar os serviÇos com pessoal espêcial-izado, arcando com todas as despêsas com mânutenÇão,

conüustlvê1, sa1ários, êncargos sociais, transporte, allmentaÇão ê estadia de seu pessoal,

inpostos, taxas ê encargos socj.ais incidentes sobre o objeto deste contrato; devendo p!esêrvar,

indenizar e manter a CONTRÀTANTE a salvo dê quaisquer reivindicaÇÔes, dêmandas, queixas e

rêpresentaÇóês de qualquer ôaturêza, resultânte do prêsente processo dê execuÇâo dos sêrviÇos.

c) assumir integral re spons abi L idade por todos os equipâmentos e materiai§ necessários à exêcuÇão

do serviÇo, bem cômo pelos profissionais empregados, inclusive pelos encargos trabalhistâs,

plevidênciários, sêcuritálios, tributários, fiscais e comerciais incidentes ou vênham a incidir

sobre o ôbieto do preseote contratoi sêndo que a inadimplência da CONTRÀTADA, com refêrência

aos êncargos estabelecidos oo contrato, não transfêre a CON?RÀTANTE qualquer rêspon s abi l idade

por seu pagamento, nen pode!á onera! o objeto do contratoi
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d) responsabiLizar-se pelos danos causados diietamentê â CONTRÀTANTE, ou a telcêiros resultantes
dê sua culpa, ou dolo na execuÇáo deste contrato, não êxcflrido, ou reduzido a responsabi-Iidâde

da fiscalizaÇáo e acompanhamento exêrcido pê1a fj.scal-izaÇáo designadâ pelâ CoNTRATANTE.

e) fornecêr os êquipâmêntos nêcessários à pe!feita exêcuÇâo dos serviÇos, bem como sê obriga

cumprir com todas âs êxigências das leis e normas dê seguraoÇa e higi-enê de trabalho, fornecendo

os adequãdos de proteÇão ê seguranÇa individuais que garantam a integridade fisica dôs seus

empregados.

f) Nos ternos do artigo 55, inciso 11, da Lei rederaf no 8-666/93, com suas postêriores

alteraÇôes, a Contratâdâ deverá mantel, durante toda a execuÇào deste contrato, en

compatibilidadê com as obrigaÇôes por ela assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e

qualificaÇão exigidas na licitaÇáo.

cr,Áusur.l NoNÀ: DÀ nrscrsÃo E DrRErros o.n lourNrsrneÇÂo

A inexêcuÇão total ou parcial deste contlato ensejará sua rescisão, oos termos dos artigos 77,

18, 19, e 8O da Lêi Eederal n' 8.666/93 com suas postêriores alteraÇôês.

crÁusúr,À oÉctul: ols PENÀrrDÀDEs

O descumprimento de quaisquer c1áusulas ou condiÇões do presente Convite ficará suieita às

penalj.dades prêvistas no art. 7o da Lei n' Io.52c/2aa2, bem coÍno aos artigos 86 e 8l da Le1 n"

8.666/93.
De conformidade com o art. 86 da Lei n' 8.666/93, a licj.tante, garântida a préviâ defesa, ficará

sujeita à mr.tl.ta de 1ii (um porcento) sobre o valor dos prÔdutos, por d1â dê atraso êm que, sem

justa causa, não cumprir as obrigaÇÕes assumidas, até o máximo de 05 (cinco) dias, sem preluLzo

das demais penâlrdades previstas na Lei n"8.666l93.
pê1a inexecuÇão total ou parclal do objeto deste Edital, a ticitânte, garantlda a prévia defesa,

ficará su-teita âs sequintes sanÇões:

- Advertência;

- Multa de 101 (dez porcento) do valor do contratc;
- Suspênsào tempôrária de pêrticipaÇào ern licitaÇão ê impediÍnênto de contratar côm a

AdministraÇão Pública Municlpal, pelo prazo de 05 (cinco) anos;

- Se o vaLor da multa ou indenizaÇáo devlda não for rêcclhido, será autonaticamênte descontada

do preÇo a que a contratada vier a fazer jus, acrescido dê jLrros moratórios de 1g (u!Íl por cento)

ao mês, ou quando for o caso, cobrado judlcialnênte.
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cuiusur.n pÉcrua pnrr'orm: Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro, Estado de Sáo Pau1o, com renúncia exprêssa de quâlquêr

outro, por mais priviLegi.ado que seja, para dirimir quâisquêr dúvidas oriundas do presente

contrato, rêspôndêndo a parLe vencida por todos os ônus decorrentes da demanda.

E por estarêm assim justâs ê contratadas, firmam o presentê contrato em 02 (duas) viâs de igual
teor, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Lavrinhas,

JOSE BEIIEDITO DÀ SILVÀ

Prefêito Municipal
CONTR,ATÀIÍIE CONTR,ÀTÀDÀ

TESTEMUNHÀS:
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PROCESSO DE LICITAÇÀO

coNvrrE N' oo3/2023

PRocEsso r,rcrrerónro N" oo1 /2023

Àl{Exo rv - MoDELo oncr.anaçÃo DE MrcRoE!{PRESA ou EI{PRESÀ DE

PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da J.ei, sem pre juÍ"zo das sanções e multas

previstas neste ato convocatório, que a empresa

(denominaÇão da Pessoa jurídica),

CNPJ n" é MICROEMPRESÀ OU EMPRESA DE

PEQITENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na ÍElI

COMPLEMENTAR N" 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUÀS POSTERIORES

ÀI,TERAçÕES, cujos termos declaro conhecer na Íntegra. estandÔ

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critório
de desempate no procedimento ficj-tatório do Convite o" AA4/2A23,

realizada pela Prefeitura Municipal de Lavrinhas.

Data e assinatura do representante legal
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PRocEsso or r.rcrtaçÃo

coNvrrE N" 003/2023

PRocEsso r,rcrterónro N' oo?,/2023

ÀNExo v - MoDEro orcr.anaç.ã,o oe uaarr,rtaçÀo

Nome da empresa estabelecida na

sobno CNPJ/ME

ato representada

de ldentloaoe XG N

inscrita

neste

n

portador da CéduIa

pelo Senhor

do CPF/MF sob n' abaixo assinado, DECLÀRIà, na forma e sob

as sanções previstas na Lei 8.666/93, que cumpre plenamente os requj-sitos

de EABIL,ITÀçÃO exigidos para participação nesta licitação'

Data e assinatura do representante legal
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PRocEsso or r.rc rraçÁo

coNvrTE N' 003/2023

PRocEsso r,rcrrarónro N" oo7 / 2023

ÀÀIEXO vI - MODELO DE DECLÀRjàçÀO DE QtE NÀO EI.{PREGÀ MENOR DE DEZOITO (18)

ÀNos EM TR ABATHo NorIrRNo, pERrcoso ou rNsÀruBRE p NÃo sr.pREC'À MENoR DE

DEZESSETS ( 16) AI^IOS.

Nome da empresa estabelecida na

inscrita no

, neste ato representada pelo Senhor

CNPJ/MF sob n

, portador da Cédula de ldentrôaoe KG N

do CPE/ME sob n" , abalxo assinado, DECLÀRA para fi-ns do

disposto no inciso v do artigo 27 da Lei n'8,666 de 21 de junho de

L993, acrescido pela Lei n" 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito (18) anos em trabafho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis (16) anos.

Data e assinatura do representante Iegal
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PRocEsso oe r,rcrteçÀo
coNvrTE N' 003/2023

PRocEsso r,rcrrlrónro N" oo1 /2023

ÀllExo rrr - MoDELo orcr.anaçÃo DE supERvENrÊNcre DE FATo rMpEDrrrvo

oa uearr,rraçÃo

Nomê dâ emDresa , estabelecida
na inscrita no CNPJ/ME sob no

, neste ato representada pelo Senhor

, portador da Cédula de Identidade RG N"

, e do CPF/MF sob no , abaixo assinado,
DECLÀR]À que até a presente data, inexj,stem fatos impedltivos para

sua habifi-taÇão no presente certame flcitatório, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrênci-as posteriores, êÍr

cumprimento em que determina a parágrafo 2", artígo 32, da Lei n"

8.666/93.

Data e assinatura do representante legal
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